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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

PORTARIA 01/2023 
 

“Concede pensão ao dependente do servidor Senhor DORIVAL 
RODRIGUES DE CARVALHO” 
 
JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, Superintendente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro 
de 2018. 
 
Considerando-se que o servidor público municipal aposentado 
Senhor DORIVAL RODRIGUES DE CARVALHO era segurado 
deste Instituto de Previdência 
Municipal; 
 
Considerando-se o parecer constante do processo eletrônico nº 
562/2022, referente à solicitação de pensão por morte por DULCELI 
DAS DORES DA SILVA CARVALHO e decisão tomada pelo 
Conselho Administrativo; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 02/12/2022 ao cônjuge do servidor 
municipal aposentado falecido, Senhora DULCELI DAS DORES DA 
SILVA CARVALHO, portadora do RG nº 26691925-X SSP SP, 
pensão por morte com proventos integrais e paridade, nos 
termos do art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, combinado 
com o art. 7º da EC 41/2003 e com a lei complementar municipal 
4.384/18. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02/12/2022. 
 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e três (19/01/2023). 
 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 
PREV 

 

 

PORTARIA 02/2023 
 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora ANDREA CAROLINA 
DA SILVA”  
 
JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, Superintendente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 2018. 
 
Considerando-se que a Senhora ANDREA CAROLINA DA SILVA é 
servidora pública municipal segurada deste Instituto; 
 
Considerando-se o parecer constante do processo eletrônico nº 
563/2022, referente à aposentadoria por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade e decisão tomada pelo Conselho 
Administrativo; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 01/02/2023 à servidora Senhora 
ANDREA CAROLINA DA SILVA, RG nº 22.261.171-6, matrícula 
23390, cargo SERVENTE, aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o 
Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 
da Lei Complementar Municipal 2.148/07. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01/02/2023.  
 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e três (19/01/2023). 
 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 
PREV 

 

UNIFAE 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE, convoca a candidata, 

abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público para provimento 

de cargos administrativos, Edital n.º 001/2022, a comparecer no 

Setor de Administração de Recursos Humanos do UNIFAE, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 

no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, para tratar 

de assunto relacionado à sua contratação. 

   CARGO 72 – ADJUNTO ADMINISTRATIVO 

Classificação NOME 

13º MARÍLIA BIANCHETTI 

CARDOSO 

 

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação deste edital, implicará em renúncia ao cargo. 

São João da Boa Vista, 02 de fevereiro de 2023. 

Prof. Dr. Marco Aurélio Ferreira 

Reitor 

 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO - FAE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023- PE 02/2023  

DETENTORA: CLAUDETE REGINA DOS SANTOS ANDRADE - 

ME 

ITEM 01   

ACUCAR (SACHE 5GR); REFINADO GRANULADO; OBTIDO A 

PARTIR DO CALDO DA CANA DE ACUCAR; COM ASPECTO, 

COR E ODOR CARACTERISTICOS E SABOR DOCE; NAO 

PODENDO APRESENTAR MAU ESTADO DE CONSERVACAO, 

ALTA UMIDADE, PRESENCA DE INSETOS OU DETRITOS E 

ODOR ESTRANHO; EMBALAGEM PRIMARIA SACHE 

DEVIDAMENTE LACRADO; COM VALIDADE MINIMA DE 12 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 

271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 

POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELA 

ANVISA; CAIXA COM 400 SACHES   

Unidade: CAIXA 

Quantidade: 300 

Preço Unitário: R$ 24,16 

Marca: CARAVELAS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023- PE 01/2023 

DETENTORA: CLAUDETE REGINA DOS SANTOS ANDRADE - 

ME 

ITEM 1   

BOLO DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATE EM 

PEDAÇOS  

Unidade: Kg 

Quantidade: 300 

Preço Unitário: R$ 35,30 

 

 ITEM 2   

BOLO DE FUBÁ CREMOSO; EM PEDAÇOS  

Unidade: Kg 

Quantidade: 150 

Preço Unitário: R$ 36,00 

 

 ITEM 3   

PAO DE QUEIJO  

Unidade: Kg 

Quantidade: 300 

Preço Unitário: R$ 42,30 

 

ITEM 4   

REFRIGERANTE; SABOR GUARANA (02 LITROS); COMPOSTO 

DE AGUA GASEIFICADA, ACUCAR, EXTRATO DE SEMENTE DE 

GUARANA, CORANTE CARAMELO, ACIDULANTE; 

CONSERVANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 

ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS; EMBALAGEM PRIMARIA 

GARRAFA PET, HERMETICAMENTE FECHADA; COM VALIDADE 

MINIMA DE 72 DIAS NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 

INSTRUCAO NORMATIVA 19/13 (MAPA), RDC 05/07, RDC 12/01; 

RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 

AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; 

CÓDIGO BEC 4422309099. 

Unidade: UN 

Quantidade: 200 

Preço Unitário: R$ 10,30 

 

ITEM 5   

SALGADO FRITO (KIBE; COXINHA; BOLINHA DE QUEIJO; 

RISOLES DE QUEIJO; RISOLES DE CARNE; ETC) 

Unidade: Cento 

Quantidade: 100 

Preço Unitário: R$ 86,20 

 

ITEM 6   

SANDUICHE; EM PÃO DE METRO; RECHEADO DE CHESTER E 

QUEIJO PRATO  

Unidade: UN 
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Quantidade: 200 

Preço Unitário: R$ 68,30 

 

 

 

ITEM 7   

SANDUICHE; EM PÃO DE METRO; RECHEADO DE PATÊ DE 

RICOTA, TOMATE SECO E RÚCULA  

Unidade: UN 

Quantidade: 200 

Preço Unitário: R$ 75,00 

 

ITEM 8   

SUCO DE NECTAR DA FRUTA; SABORES VARIADOS; 01 LITRO; 

SIMPLES; COMPOSTO LIQUIDO DE POLPA CONCENTRADA DA 

FRUTA, AGUA POTAVEL, ACUCAR PODENDO SER 

ADICIONADO DE ACIDOS; APRESENTANDO SABOR E AROMA 

CARACTERISTICOS DA FRUTA; COM VALIDADE MINIMA DE 180 

DIAS DA DATA DE FABRICACAO E 140 DIAS NA DATA DA 

ENTREGA; COM EMBALAGEM PRIMARIA CAIXA CARTONADA 

ALUMINIZADA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 12/03(MAPA), RDC 

12/01, RDC 259/02,RDC 360/03,RDC 05/07,RDC 14/14 E 

ALTERACOES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO 

MAPA E ANVISA 

Unidade: UN 

Quantidade: 200 

Preço Unitário: R$ 9,88 

 

ITEM 9   

REFRIGERANTE; SABOR COLA (02 LITROS); COMPOSTO DE 

AGUA GASEIFICADA, ACUCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, 

CAFEINA, CORANTE CARAMELO; ACIDULANTE E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITIDOS, ISENTO DE CORANTES 

ARTIFICIAIS; EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA PET, 

HERMETICAMENTE FECHADA; COM VALIDADE MINIMA DE 48 

DIAS NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 19/13 

(MAPA), RDC 05/07, RDC 12/01; RDC 259/02, RDC 360/03 E 

ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; CÓDIGO BEC 4422252 

Unidade: UN 

Quantidade: 200 

Preço Unitário: R$ 10,30 

 

ITEM 10   

053.0243 - PETTI FOUR DOCE  

Unidade: Kg 

Quantidade: 150 

Preço Unitário: R$ 64,50 

 

 

ITEM 11   

SALGADO; TIPO MINI CROISSANT; RECHEADO DE PRESUNTO 

E MUSSARELA  

Unidade: Cento 

Quantidade: 30 

Preço Unitário: R$ 97,50 

 

ITEM 12   

SANDUICHE; EM PÃO DE METRO; RECHEADO DE SALAME  

Unidade: UN 

Quantidade: 200 

Preço Unitário: R$ 78,65 

 

ITEM 13   

SALGADO ASSADO; TIPO EMPADINHAS DE FRANGO  

Unidade: Cento 

Quantidade: 30 

Preço Unitário: R$ 97,30 

 

ITEM 14   

SALGADO ASSADO; TIPO EMPADINHAS DE PALMITO  

Unidade: Cento 

Quantidade: 30 

Preço Unitário: R$ 97,30 

 

ITEM 15   

SALGADO ASSADO; TIPO ESFIHA DE CARNE  

Unidade: Cento 

Quantidade: 30 

Preço Unitário: R$ 97,30 

 

ITEM 16   

SALGADO FOLHADO; TIPO TROUXINHA; RECHEADO DE 

FRANGO COM CATUPIRY  

Unidade: Cento 

Quantidade: 30 

Preço Unitário: R$ 97,30 
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PE 4/2023  

O Centro Univ. das Fac. Assoc. Ensino - FAE torna público a 

RETIFICAÇÃO do PE 4/2023. 

Fica alterada a data do certame para o dia 16/02/2023 às 09h na 

plataforma BBMNet Licitações. 

Edital no site www.fae.br. 

 

CONCORRÊNCIA nº 1/2023  

Objeto: Concessão Onerosa de Uso dos bens imóveis públicos, 

denominados Central de Cópias e Lanchonete, localizados nas 

dependências do campus do UNIFAE. 

Data da realização: 08/03/2023 às 9h 

Local: Sala de reunião do Setor de Licitações e Contratos, sito ao 

Largo Eng. Paulo de Almeida Sandeville, 15 – Jardim Santo André 

– São João da Boa Vista SP. 

Edital site www.fae.br, telefone (19) 3638-0240 ramal 203, e-mail: 

licitacao@fae.br. 

 

Contrato nº 05/2023 

Contratada: HOSPITAL FRANCISCO ROSAS A SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE PINHAL 

Objeto: Contratação de instituições hospitalares previamente 

credenciadas para oferecimento e realização de estágio 

supervisionado obrigatório dos alunos do curso de medicina. 

Prazo: 01/02/2023 até 31/01/2025 

Valor R$ 510.437,52  

Assinatura: 23/01/2023 

 

São João da Boa Vista, 02 de fevereiro de 2023 

João Gabriel M. Pereira 
Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

     

 

 

EDITAIS  

LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/23 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO 

ANIMAL (CÃES E GATOS) PARA O DEPARTAMENTO DE 

PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL. 

OC Nº 863900801002023OC00006 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 16/02/2023 às 09h00min. 

 

Izabela Silva Ferreira 

Chefe do Setor de Licitações  

 

Thamires Cristina Montiel Maciel 

Diretora do Depto. de Administração  

 

 

SINDICÂNCIA 

 

 

 
 

 

REMISSÃO 

 

 

TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 2019,2020 e 2021 

NOME:  ISAR MARIA RUSSI 

Nº CADASTRO:  11.72.50.1 

ART. E LEI:  artigo 174 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  11158/2022 

VALOR:   R$ 1.296,16  

 

TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 2021 e Parcelamento 

Jurídico 2020 

NOME:  ANA MARIA DOS REIS 

Nº CADASTRO:  43.16.18.1 

ART. E LEI:  artigo 49 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  11263/2022 

VALOR:   R$ 861,65  

  

TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 2018, 2019, 2020 e 2021 

NOME:  MARIA MADALENA BERNARDES 

Nº CADASTRO:  7.69.100.1 

ART. E LEI:  artigo 49 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  34116/2022 

VALOR:   R$ 2.695,25  

  

TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 

2016,2017,2018,2019,2020 E 2021 

NOME:  ALESSANDRA ROSA PAULINO 

Nº CADASTRO:  38.81.7.1 

ART. E LEI:  artigo 174 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  34235/2022 

VALOR:   R$ 4.222,40  

 

http://www.fae.br/
mailto:licitacao@fae.br
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TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 2017,2018,2019, 2020 e 

2021 

NOME:  ROMILDA COSTA  

Nº CADASTRO:  29.31.8.1 

ART. E LEI:  artigo 174 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  34372 

VALOR:   R$ 2.616,15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

 

          

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, e através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

NOSSO RUMO, torna pública a Retificação nº 01 do Edital de Abertura nº 01/2023, conforme segue: 

1. DAS ALTERAÇÕES 

1.1. No Capítulo 1 no item 1.3, na Tabela I para o cargo Técnico em Rede de Dados e Telecomunicações, LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO 

COMO CONSTOU: 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 
PcD) 

(*) 

Vagas 
PcD 

(**) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

202 
Técnico em Rede de 

Dados e 
Telecomunicações 

CR CR R$ 1.755,18/ 

40h semanais 

Ensino Médio completo e 
curso técnico na área de 
tecnologia da informação, 

ou curso técnico na área de 
rede e telecomunicações. 

Carteira de habilitação 
Categoria "B”. 

São João 
da Boa 

Vista - SP 
R$ 64,00 Y 

 

1.2. No Capítulo 6 no item 6.1. , LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 

Itens 

 

Total de 

Itens 
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202 – Técnico em Rede de Dados e 
Telecomunicações 

Objetiva 

Língua Portuguesa 

Matemática 

Atualidades e Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

05 

05 

05 

10 

25 

 

1.3. No Anexo I – Atribuições dos cargos, no Anexo II – Conteúdo Programático e no Anexo IV – Exames para Admissão para o cargo  

Técnico em Rede de Dados e Telecomunicações, LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 

 

202 – Técnico em Rede de Dados e Telecomunicações. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Edital de Abertura nº 01/2023. 

 

E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicada a presente retificação nº 01. 

 

São João da Boa Vista/SP, 02 de fevereiro de 2023. 

 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA  

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
 

 

 

EDUCAÇÃO 

 

 

EDITAL Nº 01/2023, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS DO 

CURSINHO POPULAR SANJOANENSE 

 

Os Departamentos de Educação e de Cultura da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, em parceria com o Instituto Federal Câmpus de 

São João da Boa Vista, UNESP Câmpus de São João da Boa Vista, Academia de Letras São João da Boa Vista e UNIFAE – Centro Universitário 

das Faculdades Associadas de Ensino, no uso de suas atribuições legais, tornam público que estão abertas as inscrições para o Cursinho Popular 

Sanjoanense, conforme instruções do presente Edital. 

 

1. DO CURSO, NÚMERO DE VAGAS, PRÉ-REQUISITOS E DURAÇÃO 

  O curso oferecido, bem como o número de vagas e os pré-requisitos estão descritos no quadro abaixo: 

 

               Curso Pré-requisitos * 

Vagas 

Ampla 

Concorrência 

Reserva de Vagas 

Preparatório para 

ENEM e Vestibulares 

denominado 

“Cursinho Popular 

Sanjoanense” 

Conclusão do Ensino Médio 

Ou 
Concluinte do Ensino Médio (na rede 
pública, em ambos os casos) 

70 
18 

Candidatos          Negros 

4 

Candidatos  com Deficiência 
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Lei 12.711/2012 
50% das 

vagas 

50% para estudantes de escolas públicas com renda familiar bruta 
igual ou inferior a um salário mínimo e meio per capita; 

50% em ambos os casos será levado em conta percentual mínimo 
correspondente ao da soma de PPI no estado de acordo com o 
último censo demogrático do IBGE. 

 

1.1 O curso oferecido terá a duração especificada quadro abaixo: 

 

 

1.2 Cinco por cento (5%) das vagas são reservadas a candidatos com deficiência. 

1.3 Vinte e cinco por cento (25%) das vagas são reservadas a candidatos negros. 

1.4 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, 

conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. 

1.5 Caso não haja o preenchimento de pelo menos setenta por cento (70%) das vagas previstas para o curso, a Prefeitura Municipal de 

São João da Boa Vista se reserva o direito de decidir sobre sua oferta. 

 

2. DA INSCRIÇÃO 

 

2.1 Poderão se inscrever no processo seletivo os candidatos que se adequarem aos pré-requisitos estabelecidos no Item 1 deste Edital. 

2.2 Não haverá cobrança de taxa de inscrição e de mensalidades. 

2.3 As inscrições serão realizadas mediante o preenchimento de formulário online disponível no endereço eletrônico 

https://forms.gle/QBiZXDK99cajnePm6  no período de 13/02/2023 a 24/02/2023, virtualmente, se o candidato preferir, OU presencialmente, no 

Departamento Municipal de Educação, localizado à Rua Benjamin Constant, 155, Centro em São João da Boa Vista.  

2.4 Os candidatos com deficiência deverão, obrigatoriamente, comprovar sua condição mediante a apresentação de laudo médico recente 

(validade máxima de um ano), emitido por profissional da área, no ato da inscrição, mediante e-mail remetido para: edu-

diretoria@saojoao.sp.gov.br. 

2.5 Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações contidas neste Edital. 

 

3. DA SELEÇÃO 

 

3.1 A seleção dos candidatos ocorrerá por avaliação presencial no dia 18/03/2023, sábado, das 9h às 11h30 no prédio da UNIFAE, 

localizado no Largo Engenheiro Paulo Almeida Sandeville, 15 - Bairro: Santo André - CEP: 13870-377 - São João da Boa Vista – SP, classificando 

em ordem crescente de aprovação.  

3.2 Da prova presencial constarão 20 questões de múltipla escolha para os inscritos que atenderem aos requisitos estabelecidos no Item 1.1 

deste Edital. 

3.3 O tempo mínimo de permanência na sala é de uma hora. 

3.4 Ao término da prova, o candidato poderá levar consigo apenas o rascunho do gabarito.  

3.5 Em caso de empate, o primeiro critério será a preferência para a maior idade.  

3.6 Do conteúdo programático das questões: Linguagens, códigos e suas tecnologias; Ciências Humanas e suas tecnologias; Ciências da 

Natureza e suas tecnologias; Matemática e suas tecnologias. 

3.7 A seleção dos candidatos obedecerá a divisão de vagas no que se refere aos quesitos ampla concorrência e reserva de vagas, conforme 

definido no em 1.1 deste Edital. 

3.8 No caso da falta de candidatos para ocupar uma vaga reservada, serão convocados os candidatos classificados dentro do número de 

vagas para ampla concorrência. 

3.9 O processo seletivo classificará a quantidade de candidatos correspondente ao número de vagas estabelecidas mais o equivalente a 

20% do número de vagas para composição de lista de espera. 

3.10 Os candidatos cadastrados na lista de espera poderão ser chamados em caso de desistências decorridas em até 25% da carga horária do curso. 

3.11 Serão aplicados os mesmos critérios de reserva de vagas na lista de espera. 

 

Curso Duração 

Preparatório para ENEM e Vestibulares denominado 
“Cursinho Popular Sanjoanense” 

17/04 a 24/11 

https://forms.gle/QBiZXDK99cajnePm6
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4. DO RESULTADO 

 

4.1 A relação dos candidatos classificados, bem como da lista de espera, serão amplamente divulgadas pela Prefeitura Municipal de São 

João da Boa Vista mediante notícia publicada no endereço eletrônico https://www.saojoao.sp.gov.br  no dia 31/03/2023. 

4.2 A divulgação do resultado indicará os candidatos classificados dentro do número de vagas para a ampla concorrência e os candidatos 

que concorreram às vagas reservadas. 

 

5. DA MATRÍCULA 

 

 

5.1 Os candidatos selecionados deverão enviar os documentos listados no item 5.4, via formato digital em formulário específico a ser 

divulgado na lista de aprovados ou apresentar para entrega de cópia mediante documento original para autenticação do servidor público, 

para efetuar matrícula, no período de 3 a 7 de abril de 2023. 

5.2 Não haverá cobrança de taxa de matrícula, tampouco cobrança de mensalidades. 

5.3 A documentação necessária para efetivar a matricula deverá ser enviada em formato PDF legível, sendo que a não apresentação de quaisquer 

dos documentos exigidos levará à perda da vaga e ao não aceite da matrícula. 

5.4 Os documentos exigidos são: 

I. Carteira de identidade ou documento oficial com foto; 

II. CPF; 

III. Comprovante de endereço recente; 

IV. Comprovante de última formação; 

V. Comprovante dos pré-requisitos (atestado de matrícula, carteira ou contrato de trabalho, diploma ou certificado de formação). 

 

6. DO INÍCIO DO CURSO 

 

6.1 O início do curso está previsto para o dia 17 de abr i l  de 2023 . Esta data poderá sofrer alteração ou ser prorrogada, se necessário. 

6.2 As aulas ocorrerão, de segunda a sexta-feira no período noturno, das 18h45 às 22h45, podendo sofrer alteração, se necessário. 

 

7. DOS BENEFÍCIOS AOS ESTUDANTES 

 

7.1 Em casos de bolsas de estudo universitárias ou outros benefícios cedidos por instituições parceiras aos estudantes, somente terá direito o 

aluno que obtiver o mínimo de 75% de frequência global no curso e aproveitamento suficiente equivalente à média 6,0, conforme critérios de 

avaliação definidos pela Comissão Organizadora do Cursinho Popular Sanjoanense.  

 

8. DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA 

 

8.1 O Cursinho Popular Sanjoanense é uma iniciativa de fomento ao ingresso no Ensino Superior, sem a atribuição de notas oficiais às atividades 

dos alunos. Estes, porém, terão sua frequência controlada por meios que serão estabelecidos pela Comissão Organizadora. Este controle será 

utilizado para a atribuição de bolsas de estudos em instituições parceiras, dentro das condições definidas nos editais de seus vestibulares. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. O candidato inscrito assume a aceitação total das normas constantes neste Edital. 

8.2 Caberá à Comissão Organizadora do Cursinho Popular Sanjoanense a responsabilidade de zelar pela lisura do processo seletivo. 

8.3 Os casos omissos, não previstos neste Edital, serão julgados pela Comissão Organizadora. 
 

10. DO CRONOGRAMA 

https://www.saojoao.sp.gov.br/
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EVENTO...............................................................................................................................DATA / PERÍODO 

 

Prova presencial........................................................................................................................18/03/2023 

Período para efetuar matrícula (lista de espera – 2ª chamada se houver)................de 10/04/2023 a 14/04/2023 

  

 

 

Maria Teresinha de Jesus Pedroza 

Prefeita Municipal de São João da Boa Vista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Período para inscrições........................................................................................ .......13/02/2023 a 24/02/2023 

Data prevista para o início do curso 17/04/2023 

Período para efetuar matrícula....................................................................................de 03/04/2023 a 07/04/2023 
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FINAIS 

CONTABILIDADE 
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CONTABILIDADE - CÂMARA 

 

 

 

       

      

      

      

      

      

                RELAÇÃO DAS COMPRAS DE PRODUTOS E SERVIÇOS NO MÊS DE JANEIRO DE 2023  

   
CONFORME DETERMINA A LEI MUNICIPAL Nº 266, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
1998.    

      

DOTAÇÃO Nº NOTA      

ORÇAMENTÁRIA EMPENHO EMPRESA PRODUTOS/SERVIÇOS  VALOR PRAZO 

02.02.01 - 33.90.39.58 1 TELEFÔNICA BRASIL S/A SERV. DE TELEFONIA DE JANEIRO A NOVEMBRO/2022      16.290,29  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.39.17 2 DINATEL SÃO JOÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP SERV. DE MANUT.CENTRAL PABX E APAR. TELEFÔN        2.657,22  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.39.17 3 ESSENCIAL EVELADORES LTDA-ME SERV. DE MANUT. PREVENT. E CORRET.DE ELEVADOR        1.380,00  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.39.83 4 TADEU FABIAN BATISTA & CIA LTDA - ME SERV. DE IMPRESSÃO E REPROG. C/ SUPRIMENTOS        1.466,67  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.39.12 5 CÉLIO DOS REIS - ME LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE CAFÉ EXPRESSO           553,60  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.40.01 6 MARIO HENRIQUE BARRETO ROSSI RODRIGUES-ME 
SERV. DE LOCAÇÃO DE EQUIP. P/ TRANS. VIA 
INTERNET        1.401,00  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.39.12 7 CLARIANA DE ALMEIDA ASSIS CALDEIRA - MEI LOCAÇÃO DE EQUIP. DE CFTV/IP P/ GRAVAR SESSÕES        5.600,00  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.40.99 9 VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A SERV. DE ACESSO À INTERNET - FIBRA ÓPTICA FULL        4.633,40  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.39.77 10 TELSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA - EIRELI SERV. DE SEGURANÇA NAS SESSÕES DA CÂMARA           560,00  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.39.05 11 MICHELE CRISTINA S. ACHCAR COLLA DE OLIVEIRA SERV. TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA      33.750,00  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.40.16 12 CECAM CONSULT. ECON. CONT. E ADM. MUN. LTDA SERV. DE CONSULTORIA COM FORN. DE SOFTWARE      90.320,76  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.39.99 13 UNIÃO DOS VER. DO ESTADO DE SÃO PAULO-UVESP PAGTO DE FILIAÇÃO ANUAL A UVESP-UNIÃO DOS VER.      11.345,00  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.39.79 14 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE PAGTO DE CONVÊNIO C/ ESTAGIÁRIOS DE JAN. A DEZ.      22.616,40  GLOBAL 

02.02.01 - 33.90.39.66 15 ALEXANDRE AUGUSTO MARINHO SERV.MÉDICOS ME 
SERV. DE PSIQUIATRIA FORENSE -PROCESSO 
JUDICIAL        7.650,00  GLOBAL 

02.02.01 - 33.91.97.00 16 INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚB. MUN. SJBVISTA APORTE FINANCEIRO AO INSTIT. DE PREV. EXERCÍCIO    486.000,00  ESTIMAT. 

02.02.01 - 33.90.39.43 17 ELEKTRO REDES S/A CONTA DE ENERGIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023      29.000,00  ESTIMAT. 

02.02.01 - 33.90.39.81 18 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DE TARIFAS BANCÁRIAS - JANEIRO A DEZ.        1.000,00  ESTIMAT. 

02.02.01 - 33.90.39.99 19 CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A AQUIS. CERTIFIC. DIGITAL (E-CNPJ A-3 / E-CPF A-3)           526,00  C/APRES. 

02.02.01 - 33.90.30.24 35 SIDNEY LELIS GOMES-MEI AQUIS. DE CORRIMÃO P/ ESCADA DA ÁREA EXTERNA           520,00  C/APRES. 

02.02.01 - 33.90.39.16 36 A. SCAVONE DOS SANTOS - EPP ALUGUEL DE ANDAIME P/ TROCA DE LÂMPADAS           135,00  C/APRES. 

02.02.01 - 33.90.30.26 37 SIMONE APARECIDA DOMINATO BRAZ-ME AQUIS. DE MATERIAIS P/ REPAROS NAS INSTALAÇÕES           628,50  C/APRES. 

            

        R$718.033,84   

      

      

  ___________________________________                            __________________________________  

      JOSÉ CEZÁRIO BERALDO JUNIOR                              CARLOS ALBERTO GOMES  

    CONTADOR CRC/SP 1SP190.256/O-6                              PRESIDENTE DA CÂMARA  
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